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I - RELATÓRIO 

HISTÓRICO: 

Catarina Alps,filha de Erik Alps e de dona Lotto Inge 

Mário Alps, nascida em São Paulo aos 13 de agosto de 1959, domi-

ciliada e residente na Rua Dona Catarina nº 142, nesta Capital,ten-

do realizado estudos no exterior e na Escola Higienópolis, soli-

cita pronunciamento deste Conselho quanto ao nível em que poderá 

ser reconhecida a equivalência dos mesmos aos cumpridos no sistema 

brasileiro. 

É o seguinte o histórico escolar da requerente: 

1 - curso primário com 5 séries na Escola Higienópolis; 

2 - concluiu a 1ª série no curso ginasial no mesmo estabeleci-

mento de ensino,transferindo-se a seguir para a "Freio Rudolf 

-Steinor-Schule, em Ottersberg, Alemanha,ondo cursou 2 sé-

ries e meia, tendo estudado: Alemão, Francês, Matemática, 

História, Ciências Humanas, Física,Química, Inglês, Geogra-

fia, Música, Trabalhos Manuais, Artesanato e Ginástica. 

3- No segundo semestre de 1974, concluiu a 9ªsérie na Escola 

Higienópolis, tendo cumprido o seguinte currículo: Português, 

Alemão, Organização Social e Política do Brasil, História Ge-

ral, Álgebra, Geometria, Física, Química, Pintura, Canto,Tra-

balhos Manuais, Horticultura,Ourivesaria e Educação Física. 

A documentação escolar apresentada atende às exigências da 

Resolução CEE-nº 19/65, tendo sido devidamente visada e tra-

duzida. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

A petição encontra amparo na Jurispeudência deste Conselho. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do que foi exposto, somos de Parecer que os estu-

dos realizados por Catarina Alps,na Escola Higienópolis, podem ser 

considerados equivalentes aos cumpridos no Brasil ao nível de conclu-

são da 8ª série do 1º grau e que se poderá, portanto, autorizar-lhe 

a matricula na 1ª série do 2º grau. 

Procosso CEE nº 2327/75 Parecer CEE nº 2178/ /75 

A interessada, sem prejuízo da continuidade de seus 

estudos, deverá subraeter-se a exames especiais de História do 

Brasil, Geografia do Brasil e Educação Moral e Cívica. 

São Paulo, 06 de agosto de 1975 

a) Consª. Maria do Lourdes Mariotto Haidar 

Relatora 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Primeiro Grau adota como seu 

Parecer o voto da Relatora. 

Presontes os Nobres Conselheiros: João Baptista Salles 

da Silva, José Conceição Paixão, José Borges dos Santos, Luiz Con-

tier, Maria da Imaculada Leme Monteiro e Maria de Lourdes Mariotto 

Haidar. 

Sala da Câmara do Primeiro Grau, em 06 de agosto de 1975 

a) Cons. Mons. José Conceição Paixão 

Presidente 


